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MUNICÍPIO DE ARARAS - SP 

DECRETO Nº 8.000, DE 8 DE ABRIL DE 2026 
 

DECRETO Nº 8.000, DE 8 DE ABRIL DE 2026. 
 
 
Altera o Decreto nº 7.189, de 15 de março de 2023, que “Dispõe sobre a nomeação 
dos membros do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – CACS–FUNDEB de Araras”. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que lhe faculta 
o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, em conformidade com os artigos 33 a 35, da Lei Federal nº 4.113, de 25 de 
dezembro de 2020, cc. com a Lei Municipal nº 5.400, de 31 de março de 2021, 
  

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam alterados os membros titulares e suplentes constantes das alíneas 1 a 4, inciso “e”, do artigo 1º, do Decreto nº 7.189, de 15 de 
março de 2023, passando a vigorar com as seguintes redações: 
 

“Art. 1º ... 
 

... 
 
e) Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública do Município 
  
1) Titular: Kleiton Cristiano Calcete 

2) Suplente: Yasmin Soldera de Camargo 

3) Titular: Leandro Moro  

4) Suplente: Cíntia Taynara Cavalcanti Sabino” (NR)  
 
  Art. 2º Mantém-se válidos e inalterados os demais dispositivos dos Decretos nº 7.189, de 15 de março de 2023; nº 7.427, de 14 de março de 
2024; 7.637, de 11 de setembro de 2024; nº 7.772, de 5 de março de 2025 e nº 7.959, de 20 de fevereiro de 2026. 
 

Art. 3º Revogar as disposições em contrário, em especial os Decretos nº 7.216, de 4 de maio de 2023; nº 7.388, de 22 de fevereiro de 2024; nº 
7.496, de 30 de abril de 2024; nº 7.682, de 4 de novembro de 2024. 
 
 Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria consignada em orçamento, 
suplementadas se necessário. 
 
  Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  
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